
DISCURSO PRONUNCIADO EM HOMENAGEM AO 
CENTENÁRIO DE NASCIMENTO DO EXMO. SR. MINISTRO 

ABNER CARNEIRO LEÃO DE VASCONCELLOS, 
EM SESSÃO ORDINÁRIA DE 16/12/1984. 



Do limo. Sr. Dr. Alcino Guedes da Silva, 
em nome da Ordam dos Advogados do Brasil. 



o EXMO. SR. MINISTRO MOACIR CATUNDA: Na primeira 
parte desta Sessão, o Tribunal Federal de Recursos comemora o 
cenlenério do nascimento do Ministro Abner Carneiro Leio de 
Vasconcellos, membro ilustre da composição original da Corte. 

Nascido em 9 de dezembro de 1884, na cidade cearense de 
Pereira, situada no alto da Serra do mesmo nome, integrante do maciço 
orognUico do Apodi nas proximidades da fronteira do Cearé com o Rio 
Grande do Norte e distante 361 Km de Fortaleza, filho do ilustre casal, Dr. 
AntOnio Augusto de Vasconcellos, natural de Maranguape, Juiz, no começo 
da vida pública, depois professor, dotado de largos conhecimentos, e de 
Dona CesaMoa Carneiro de Vasconcellos, natural de Recife. Pernambuco, 
casal de peregrinas virtudes, que deu ao Brasil quinze fi lhos, bacharelou·se 
Abner de Vasconcellos, pela Faculdade de Direito do Ceará, em 26 de 
novembro de 1907. 

Ao concluir o curso, foi nomeado promotor em Fortaleza, e, 
depois, ingressou na magistratura, tendo sido Juiz de Direito das Comarcas 
de Granja e Baturité, sucessivamente. Salientou-se, desde ioga, pelo 
preparo cultural e profissional, pelo que integrou as comissões elaboradoras 
dos projetos de OrganizaçAo Judiciária e dos Códigos Criminal e de 
Processo Civil do Estado, no período de 1918 a 1920. 

De Juiz de Direito de Baturité foi promovido a Desembargador, 
por titulo de 13 de agosto de 1926, tomando posse em 17 desse mês. 
Esteve à frente da Procurador'ia-Geral e presidiu o Tribunal nos anos de 
1935 e 1943. Igualmenle exe"",u a Pll!Sidêncla da COrte de Jus1iça 
Eleitoral, restaurada em 1945. 

Além de seus escritos jurídicos, produziu estudos geográficos e 
históricos, tendo pertencido ao quadro de sócios efetivos do Instituto do 
Ceará, juntamente com sua innA, Dona Júlla Carneiro Leão de 
Vasconcellos. Tendo sido incluído, no início do ano de 1947, no Tribunal 
Federal de Recursos. retirou-se para o Rio de Janeiro, onde continuou a 
desenvolver as atividades de magistrado, até aposentar-se (HistÓria do 
Trtbunal de Jusliça do Cearé • '974 - por G. S. Nobre • pago 243). 

Do seu Currkulum Vime. comP'ementado com elementos 
fornecidos petos descendentes, em outubro de 1984, que foi nomeado de 

107 



acordo com o art. 103 da Constituição Federal e § 1°, do art. 14 do Ato das 
DisposiçOes Constitucionais Transitórias, combinados com o art. 5° da lei 
33, de 13/05/1947, para exercer o cargo de Juiz do Tribunal Federal de 
Recursos. 

De passagem, por ser oportuno, anoto a peculiaridade 
decorrente do disposto no art. 103, da Constituição de 1946, em sua 
redação primitiva, conjugada às preceituaçOes complementares, e 
regulamentares, supra referidas, de que a nomeação, pelo Presidente da 
República, por livre escolha, dos membros do Tribunal, oriundos das 
classes dos magistrados, membros do Ministério Público e dos advogados, 
precedia a fonnalidade da aprovação, pelo Senado, ao contrário das 
daqueles pertencentes aos quadros dos antigos Juízes seccionais ou 
substitutos da extinta Justiça Federal, às quais eram feitas posteriormente à 
aprovação, pelo Senado, dos nomes constantes de listas, sempre que 
possível, duplas, organizadas pelo Supremo Tribunal Federal. 

A aprovação da nomeação do então Desembargador 
Magistrado, Abner de Vasconcellos, pelo Senado, deu-se por larga maioria 
de votos. 

Eleito, exerceu a Presidência do Tribunal de 13/03/1950 a 
01/07/1951, substituindo o Ministro Annando Prado que se aposentou em 
10/03/1950. 

Foi convocado para substituir Ministros do Supremo Tribunal 
Federal 8 vezes, entre 1948 e 1954. 

Quando aposentou-se em 09/12/1955, por força do imperativo 
constitucional, estava em exercfcio no Egrégio Supremo Tribunal Federal, 
sendo aposentado com os vencimentos do cargo de Ministro do mesmo 
Tribunal. 

Exerceu a magistratura durante 47 anos, sem interrupções ou 
faltas. 

Faleceu em 02/02/1972, deixando viúva Dona Marieta Furtado 
de Vasconcellos, com quem se casou em 23/05/1912, a qual sobrevive, 
residindo no Rio de Janeiro. 

Deixou seis filhos: o Procurador da Justiça do Rio de Janeiro, 
Amilcar Furtado de Vasconcellos; o médico Alber Furtado de Vasconcellos; 
Maria Alice de Vasconcellos Canalle; o Procurador da Justiça do Estado do 
Rio de Janeiro, AntOnio Augusto de Vasconcellos Neto; o economista Abner 
de Vasconcellos Filho e Maria Ayla Furtado de Vasconcellos. Ainda deixou 
18 netos e 24 bisnetos. 
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Publicou muitos livros, sobre assuntos jurídicos e literários. Foi 
o autor de anteprojeto do Código de Processo Civil , Comercial e Criminal e 
da Lei de Organização Judiciária do Estado do Ceará, em 1920. 

Dentre os livros editados se destacam: Prisão Preventiva e 
Habeas Corpus (1910); Despachos e Sentenças (1916); Decisões 
Judiciárias (1924); Regime legal da Igreja (1925); Direito Constitucional do 
Município (1928); Extensão do Julgado na Demarcatória (1929); Pareceres 
Administrativos e Judiciais (1935); O Direito e a Justiça no Ceará (1940); A 
Contribuição do Pensamento Francês na Formação Jurídica Brasileira e 
Americana (1944); Pertil de um Educador (1950), aléni de muitos estudos e 
artigos publicadOS na Revista Judiciária e outros órgãos especializados. 

O culto Minislro Spencer Vampré, nos idos de 1924, ao 
prefaciar-lhe o livro ~Decisões JudiCiárias· , emitiu esta opinião: "Se o direito 
é vida, segundo o antigo conceito, nenhuma expende e exubera , viceja e 
frutifica, tão amorável e tão fecunda, como nas sentenças de Abner de 
Vasconcellos, a um tempo simples e profundas, onde a acuidade de 
percepção dos fatos se casa admiravelmente com a sentença dos 
princípios. Há quem -as compare com as mais reputadas, que nos vêm de 
estranhas terras, resuhará, em prol das letras juridicas do Brasil , avantajada 
primazia: (30" Aniversário do. Tribunal Federal de Recursos, pâg. 295, do 
discurso de nossa autoria. proferido em nome do Tribunal , na Sessao de 
22/02/1912 , em homenagem ao ilustre desaparecido e homenageado de 
hoje). 

Além das publicações citadas, cumpre realçar o estudo 
denominado "A Jurisprudência como Fonte Criadora do Direito, ~ publicado 
na Revista do Instituto do Ceará - Tomo LVII - ano LVII - 1943 - pág. 6 e 
seguintes, em que postulava o reconhecimento, no Brasil, da jurisprudência 
como fonte criadora do direito, em lugar de simples função interpretativa da 
lei, sob o argumento, em resumo, de que é criadora -já por traçar à lei o 
conteúdo do seu pensamento atual, já por lhe completar as nonnas 
reguladoras dos atos humanos. Entretanto, diz ele, ao contrério do que 
ocorre em outros países, os nossos juristas não registram, de regra, em 
seus tratados, os arestos da nossa jurisprudência. SOCOlTem-se em sua 
maior parte de autores estrangeiros, que, entretanto, se baseiam, muitas 
vezes, em julgados dos seus paises," apud José Honório Rodrigues · Indice 
Anotado da Revista do Instituto do Ceará, pág. 380, 1959. Invoca, então, no 
passado longlnquo, a lição fecunda dos pretores romanos, em sua função 
criadora do direito, e, nos tempos modernos, livros de importância, que não 
desdenham a sábia lição dos julgados como razao de ser das maiores 
criações doutrinárias, do que seja exemplo O Tratado das Obrigações em 
Geral, de René Demague, uma das publicações de maior repercussão no 
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Oirel10 moderno, em Que o notável civilista jusUfica quase todas as teses ou 
afirmações com riquíssima galena de julgados dos Tribunais. E enfatizs: 
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"É • propria glória da jurisprudflncla francesa, 
realçada através da doutrina. E Clóvis Beviláqua, 
em ~glnas eloqüentes de crItica, ena/fece a obra 
magistral do civilista franCfs como uma das 
produçfJes mais valiosas do Dire;ro conremponlneo, 
fazendo salientar o material substancioso de que 
ela deriva. AMs, em reg-a, os autores tranceses 
rendem ssmpt'e essa homenagem à jurisprudSncia, 
como forte elamento de evolução jurldica. Basta 
c;ter, entre eles, Aubry e Rau, que sao os mais 
consagrados mestres do Dkei/o Civil. 

O moderno tratado prático de P/enlol et Ripetf nfjo 
tem outra fonte de ensinementos senSO a liçao 
fecunda dos julgados. E o prestigio da obra ~o se 
discute, mesmo despida do véu de erudiçtJo que a 
sua Indole nao comporta. 

Na «4Iia, ~tria primitiva do Direito, os autores tem 
a mesma Iascinaçtlo por essa fonte reconheoedora 
dos principias juridicos. SIo os T_s 
iluminando 8 doutrina e inspkando os legisladores. 
Pela própria necessidade da justiça, eles adaptam 
as leis és exigências da vida modema. Os 
escritOres salientam os princlp/Os novos . que 
passam a enriquecer o patrimOnio da doutrina. E o 
legisladOr, entao, em liltima amU/se, corporifica em 
lei as novas aqulsiçOes do Direito. 

J: a justiça criando as normas par8 os casos 
pat1icu/a(es e o legislativo generalizando • 
conquista jtlfdica realizada pelos Tribunais, sem 
prejulzo das outras fontes inspiradoras. 

Embora seja incontestável o poder dos Julgados na 
estabilidade da ordem jurldica e na Ifxaçao do 
direito positivo, nem por isso, entre nós, o apreço, 
que lhe dá a doutrina está na razla direta do seu 
justo v8~. 

E mais adiante: 



·Contra o siléncio dos escritores, que é uma 
Injustiça feita é própria Justiça, nada S9 levante que 
o explique! Escrevendo o seu opulento Díre"o das 
Cousas, na segunda metade do século passado, 
Lafayette teve exprsssDes exatas acerca do valor 
da jurisprudência na fransfonnaçBo do Direito. Mas 
reduziu él 'expntssSo mais simples 8 signíncaçao 
jcxidlca dos julgados dos tribunais brasifeiros, sem 
consistência, caracterizando-os a mais assombrosa 
variedade na inteligência e na splicaç/Jo do Direito. 
Um acervo informe de contradiç()es e lncoerênâ8s. 
muitas vezes a negaçao das doutrinas mais 
conhecidas e dos princIpias mais certos, tal 
jurisprudSncia tinha, conclui ele, todos os defeitos e 
todas as singularidades das cri8ç6es que s.1o antes 
a obra do instinto cego a mercê de innuênCias 
acidentais e passageiras, do que o produto da 
mIJo humana, Ruminada pela ciênci. • pela 
dlscussao. 

Isso porém, foi dito, com excessivo rigor, numa 
tJpcx;a de pobreza cultural, em que o Dir9ito 
Romano, com toda a sua imensa riqueza jurldica e 
toda a sua espessa dificuldade, 8 B confusa 
legislaçao reinfcola constitulam a principal razao de 
ser da noSSB atividade nos domlnios do Direito.· 

Após citar a superação dessa fase caótica e referir o 
surgimento de outro cido de plena florescência do direito pátrio, com o 
aparecimento de grandes livros de doytrina, que enriquecernm nosso 
acelVo bibliográfico, e acentuar que o longo período de elaboraçAo do 
Código Civil propiciou o aparecimento de uma plêiade de juristas de escol, 
muHos dos quais, ingressando nos tribunais, concorreram para a 
transformação da nossa jurisprudência, e para a efetividade do 
desempenho do seu papel , como força criadora do Direito, seja mediante a 
exploração de velhos textos, seja através do preenchimento de lacunas 
legislativas, indica, como exemplo, 00 setor do Dire«o Público, a admissão 
do habeas corpus como garantia de bens juridicos que só remotamente 
tinha relação com ti liberdade, e que fez época no cenário polltico nacional; 
a edmlssAo da CUlpa presumida das empresas de transportes nos casos de 
indenizaçOes; a aceHaçAo dos seguros de vida, antes da sua InclusAo em 
lei, fonte de extraordinárias garantias econômicas para a sociedade; a 
extensAo, a todos os caso de transporte, da legislação ferroviér1a; o 
alargamento das hipóteses de reivindicaçAo na fa~a, quando inspiradas 
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nas mesmas razões de direito; e lantos outros casos, em que a ausência de 
lei expressa nAo tem constituído obstaculo à decretação judicial de 
principias reguladores. 

Não é possivel ocultar a Influência vlvificante dos julgados, que 
constituem correntes juridicas formadoras do Direito. 

O magnífico estudo objeto deste perfunctório exame foi 
publicado em 1943, cerca de vlnle anos antes da publicação da primeira 
edlçAo do magistral Curso de Direito Civil , do Professor Washington de 
Barros Monteiro, catedrtttlco da Faculdade de Direito da Universidade de 
São Paulo. que me parece tenha sido a primeira grande obra sistemática do 
Direito Brasileiro a expticar numerosos institutos de Direito Civil, e seus 
desdobramentos, à luz de ensinamentos teóricos conjugados, 
predominantemente, à liçAo dos julgados dos tribunais brasileiros, de modo 
a reforçar, em termos, no plano doutrinário, a reivindicaçao de Abner de 
vasconcellos, no sentido do reconhecimento, no Brasil, da jurisprudência 
como fonte criadora do Direito. 

Durante a sua Presidência, no Tribunal, utilizando a larga 
experiência adquirida como Integrante de órgão COlegiado judicante, 
contribuiu para o aperfeiçoamento do Regimento Interno, no Interesse de 
reforçar a autoridade do Presidente, praticamente anulada pelas 
absorventes atribuiçOes administrativas come lidas ao Plenário, confORne 
prometera no discurso de posse, onde escreveu: -asseguro a V. Exas. que 
tudo envldarei por corresponder à expectativa de todos no posto de direçAo 
que me é confiado. NAo poderei, entretanto, delinear plano de 
administração própria, dado o sistema adotado pelo nosso Regimento 
Interno, em rigorosa interpretaçao do sentido constitucional que, atribuindo 
ao Tribunal a sua autonomia administrativa, exerce a direção suprema com 
espfrito coletivo. A Presidência mais se destaca como executora das 
resoluções da maioria. 

Embora sem a responsabiltdacle das soIuçOes definitivas. 
prometo sugerir sempre, pesadas as necessidades do serviço púbtico, todas 
as medidas que parecerem vantajosas ao aperfeiçoamento dos nossos 
trabalhos administrativos. 

Por certo que a Justiça, no processo de realização dos seus 
fins, exige, além da capacidade especializada dos que a servem, caminhos 
curtos e movimentos r~pldos. Isto quer dizer que, entre a provocaçêo do 
jufzo e a execução do julgado proferido na causa, deve mediar o menor 
espaço de tempo passlve!. É que a máquina harmOnica da Justiça, 
conjugados os atos judiclais com os de caráter burocrético, pode e deve ser 
aparelhada visando a esse desejado objetivo. 
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É o que prometo sugerir a V. Exas. nas oportunidades que se 
apresentarem propicias, quer dependam unicamente de providências 
nossas, quer de solicitações feitas aos outros poderes constitucionais.· E 
cumpriu a promessa como lhe foi possível cumpri-Ia . 

Como julgador prestou contribuição de realce ao Tribunal , do 
que sejam prova os acÓrdAos de sua lavra, alguns dos quais publicados na 
Revista do Tribunal, e votos vencidos cujas teses, posteriormente, se 
tomaram vitoriosas, passando 8 integrar a jurisprudência predominante do 
Tribunal e a inspirar o próprio legislador. sendo justo destacar, dentre as 
últimas. o proferido no Recurso de Mandado de Segurança n" 18 - MG 
sobre a legitimidade do recurso de ofício, quando a sentença do Juiz da 
Fazenda Publica fosse concessiva da ordem e parte coatora autoridade 
pertinente ao quadro da própria Fazenda Pública, In TFR - Jurisprudência - . 
vai. I. pág. 295, e seguintes. 

ContribuiçAo de maior valia, no entanto, prestou o inolvidável 
Juiz à jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal, certamente em 
virtude do largo período de serviço desempenhado lá, sendo de inteira 
propriedade por sua atualidade, realçar o acórdão no AI n° 17.068-SP, 
sobre wlnlerpretação de Contraio· - art. 60 do Código Civil - Regras 
Diretivas; no RE nO 22.135 - MG. sobre Inventário Nulidade; na Petição de 
Habeas Corpus nO 32.922 • MA, em 27 de janeiro de 1954, com esta sábia 
ementa, plena de atualidade: 

• As detenninaçOes dos Tribunais aos juízes que 
Ines estao presos pela ordem hierárquica, nao 
podem ser descumpridas por entenderem os 
subordinados que as mesmas do ilegais. 

É Subversiva a atitude do Jufz que se recusa a 
cumprir decisao que lhe reformou sentença. 

Habeas Corpus nao é melo legitimo para impedir a 
execuçao das ordens superiores dos órgaos 
judiciais. ~ 

lê-se na ata da Trigésima Nona Sessão, do Supremo Tribunal 
Federal, em 7 de dezembro de 1954, ve",is: 

"DESPEDIDA DO EXMO. SR MINISTRO ABNER DE 
VASCONCELLOS - O Exmo. Sr. Ministro José Unhares, Presidente, em 
breves palavras, prestou uma homenagem ao Exmo. Sr. Ministro Abner de 
Vasconcellos, pelo seu afastamento da judicatura, por imperativo 
constitucional, fonnulando, afinal, os melhores votos para que continue 
prestando serviço às letras juridicas do Pais. Por deixar de ser julgador, S. 
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Exa. nAo deixaré de continuar a esclarecer a todos nós com suas luzes. 
Associaram~se à homenagem todos os Exmos. Srs. Ministros. 

Com a palavra Exrno. Sr. Dr. PUnio de Freitas Travassos, 
Procurador-Geral da República, também associaooo-se à homenagem pelO 
Ministério Público Federal. 

, 
Como membro do Conselho Federal da Ordem dos Advogados 

falou o advogado Nehemias Gueiros. 

Usou da palavra o homenageado, agradecendo.· 

O vaUcinio do saudoso Ministro José Unhares, no senHdo de 
que o homenageado continua ria prestando serviço às letras jurídicas do 
Pais, cumpriu-se integralmente, com 8 posterior publicaçAo de importantes 
estudos sobre "TributaçAo dos Vencimentos da Magistratura" em face da 
independência e harmonia dos três poderes constitucionais, RJ - vai . 
175/25 ; idem; "Responsabilidade Civil Objetiva", RJ - vol. 163/22; idem 
"Flagrante Formalizado e Ausência de sua Comunlcaçao ao Jujz", RJ - vai . 
175; Crítica ao livro "A Suprema Corte e o Direito Constitucional 
Americano", de Leda Boechat Rodrigues - RT - vai . 177/517, e outros 
trabalhos vindos a lume em publicaçOes diversas. 

A homenagem de despedida do Tribunal Federal de Recursos 
foi realizada durante a sessao extraordinária realizada em 9 de dezembro 
de 1954, sob a Presidência do Ministro Cunha Vasconcellos, falando em 
nome do Tribunal o Ministro AfrAnio Costa: em nome dos Juízes 
convocados, com assento no Tribunal, o titular da 4- Vara da Fazenda 
Pública, Dr. JoAo José de Queirós; em nome do Ministério PúbliCO, o Dr. 
Alceu Barbedo e pelo Instituto dos Advogados, o Dr. Jorge Dytt Fontenelle. 

As orações entAo proferidas não foram m.arcadas com um 
cortejo solene de adeuses, saudades e tristezas, mas ·com a evocação 
alegre de uma vida gloriosa, um coro de emoções vividas em cinqüenta 
anos a serviço da justiça; uma. sucessAo inesquecível de vibrações em 
meio século de austeridade, amor ao Direito, amor à verdade" como 
acentuou o intérprete do Tribunal, Ministro AfrAnio Costa. 

Agradecendo a homenagem, o Ministro Abner Vasconcellos 
proferiu um primoroso discurso, pteno de emoções e de Intimas satisfações 
do dever cumprido, encerrando-o com estas palavras de saudade: 
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"Terminando defínitivamenle minha atuaçSo nesta 
Casa, devido aos efeitos da oompulSÓria que me 
atingiu, nao quero deixar; em minhas palavras 
derradeiras, de envolver a todos os que aqui 
trabalham com eflei6ncia fi tenacidade, pois sempre 



tive um amigo na pessoa de cada um dos seus 
funcionários, qualquer que fosse a sua categoria. E 
a prova é que, ontem, homens e moças que 
trabalham no Tribunal me encheram a casa com 
f10res da sua amizade~. 

Relembrando, em aligeiradas palavras, a vida e a obra do 
notável magistrado, cujo centenário o Tribunal ora comemora, diria que as 
flores que há trinta anos encheram a casa do homenageado, como que 
rejuvenesceram nas galas desta homenagem inspirada pelo eminente 
Presidente José Dantas, só que descoloridas pela insuficiência oratória do 
intérprete das saudades do Tribunal, felizmente suprida pela voz mais 
inspirada dos outros oradores. 
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